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JORNAL OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

SEMANÁRIO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2001 - DE 02/04/2001 Nº 493/2026     

 PICUÍ - PARAÍBA 27 DE MARÇO DE 2026 
“ O TEMOR DO SENHOR É O PRINCÍPIO DA SABEDORIA” 

 

PROJETO DE LEI N° 12, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE: ALTERA ANEXOS DA LEI MUNICIPAL N° 1.284, 
DE 08 DE MAIO DE 2007, ALTERA QUANTIDADE DE CARGOS E 

FUNÇÕES GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PICUÍ, Estado da Paraíba 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica alterada para 175 (cento e setenta e 
cinco), na estrutura do Plano de Cargos e Salários, constante do 

Anexo III da Lei n° 1.284, de 08 de maio de 2007, a quantidade 
de cargos de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional – Nível de 

Apoio. 

 
Art. 2º - Fica alterada para 17 (dezessete), na 

estrutura do Plano de Cargos e Salários, constante do Anexo III 
da Lei nº 1.284, de 08 de maio de 2007, a quantidade de cargos 

de Agente de Endemias, Grupo Ocupacional – Nível Médio. 

 
Art. 3º - Fica alterada para 10 (dez), na estrutura do 

Plano de Cargos e Salários, constante do Anexo III da Lei nº 

1.284, de 08 de maio de 2007, a quantidade de cargos de 
Psicólogo Clínico, Grupo Ocupacional – Nível Superior. 

 
Art. 4º - Fica alterada para 70 (setenta), na estrutura 

do Plano de Cargos e Salários, constante do Anexo III da Lei nº 

1.284, de 08 de maio de 2007, a quantidade de cargos de 
Professor da Educação Infantil, Grupo Ocupacional – Nível 

Superior (Magistério). 
 

 Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 

16 de março de 2026. 
 

 
JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS  MARIA EDNALVA DANTAS  

               - Presidente -                                 -  1ª  Secretaria -  

 
ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES  

- 2º Secretário -   
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